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Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes, 2945 - Alto da Boa Vista - CEP 18013-904. 

INDICAÇÃO 

 

Solicitação para substituir os ônibus da linha (33) Mato Dentro por veículos mais novos. 

 

Considerando que este vereador tem recebido diversos pedidos, devido trabalhadores, 

estudantes e moradores locais dependerem do uso do transporte público e tem sido prejudicados pelas 

constantes quebras da referida linha, por conta das péssimas condições de conservação dos ônibus. 

 

Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, através do setor competente, a tomada de providências 

visando o serviço solicitado acima. 

 

S/S., 14 de outubro de 2025. 

 

FABIO SIMOA 

Vereador 
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